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PROPÕE A NOMINAÇÃO DA RUA 130 DOS ALTOS DO TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                      A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º A  Rua 130 dos Altos do Tarumã passa a ser nominada oficialmente de Rua Luiz Fernandes de Moura.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
VEREADORES SUBSCRITORES
JUSTIFICATIVA
   Nos termos do artigo 4º, da lei 2159/04, para fazer jus à nominação de rua, o homenageado deve ter sido importante para esta urbe.

Nesse contexto podemos lembrar que o Sr. Luiz Fernandes de Moura

Nascido: 25/05/1945                                               

Natural: Brejo do Santo CE

Filho de Luzia Maria da Conceição Moura

Esposa: Francisca Maria de Anunciação Moura

Filhos: José Carlos Moura, Izaias Moura, Maria Ivanete Moura, Maria Ivanilda Moura e Luiz Carlos Moura.
Netos: Deixou 11(onze) Netos.

Chegou em Tangará da Serra com a sua família – em Maio de 1975 – Sitio na Gleba Canta Galo. 
Na década de 1980, mudou-se para o Distrito São Joaquim, onde montou uma pequena “venda”e conciliava com os afazeres da roça.

O seu envolvimento na educação iniciou-se em 1987, quando trabalhou na função de Agente de portaria na Escola Estadual “Antônio Hortollani” no Distrito de São Joaquim.

No dia 26 de janeiro de 1990 mudou – se do Distrito de São Joaquim para a sede de Tangará da Serra.

Na Cidade de Tangará trabalhou na função de Guarda nas seguintes Escolas e períodos:
a)Escola Estadual de 1º Grau Prof Jada Torres  período de 1990 a 1992;
b)Escola Estadual de 1º. e 2º Graus Professor João Batista período de 1993 a 2000;
d)Escola Estadual - Antonio Casagrande período de 2000 a 2003;
e) Escola Estadual de 1º e 2º Grau Vereador Bento Muniz de 2002 a 2012;
Outras informações importantes: 
1) Participante assíduo das sessões Ordinárias na câmara de vereadores no Município de Tangara da Serra; 
2) Foi membro do conselho deliberativo Escolar da Escola Jada Torres        (enquanto trabalhou na mesma);
3) Era fiel torcedor e apoiador da seleção Tangaraense Masculino e Feminina de Futebol.
Faleceu no dia 17 de março de 2012 com um  Ataque Cardíaco fulminante

Diante do exposto, gostaríamos que Vossa Excelência, a pedido da família Moura, que acredita na sua promessa, pudesse eternizar a pessoa de Luiz Fernandes de Moura neste Município em que escolheu para viver e que muito contribuiu, com esta justa homenagem.
Considerando que o período eleitoral se avizinha, requer a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL.
Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze.
VEREADORES SUBSCRITORES
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